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ELEIÇÕES DO BANESPREV 

A eleição será no período de 06 a 18.02.2020. 

O material para votação será encaminhado pelo 

Correio aos participantes e assistidos, contendo: 

envelope carta-resposta; cédula padronizada para 

votação; instrução com a senha única para votação 

pela internet; 

Os currículos dos candidatos estão disponíveis no 

site do Banesprev. Veja a seguir os candidatos 

indicados pela Afaban e demais entidades. 

 

 

ELEIÇÕES DO BANESPREV 

Modo de votar 

Neste ano o Banesprev mudou o método de 

votação. Para quem tem 65 anos ou mais (nascidos 

até 31/12/1955), há a opção de votar enviando a 

cédula assinalada pelo Correio. Apenas estes 

participantes receberão por correspondência o kit 

de votação contendo carta-resposta e a cédula 

padronizada para votação pela internet. Quem tem 

menos de 65 anos (nascidos a partir de 01/01/1956) 

votará exclusivamente pela internet, com envio do 

kit por e-mail e SMS. 

Por isso, é importante que os participantes 

mantenham seus dados atualizados no Banesprev, 

tal como e-mail e telefone. 

Fique atento aos sites das nossas entidades de 

representação, inclusive site da Afaban Curitiba. 

 

 

ELEIÇÕES BANESPREV 

Em caso de dúvidas procurem a AFABAN ou seus 

Diretores, a AFABESP ou o BANESPREV, por 

telefone ou e-mail. 

Não deixe de votar. 

 
DECRETO – Thiago de Mello (poeta) 

Fica decretado que, a partir deste instante, 

haverá girassóis em todas as janelas, 

que os girassóis terão direito 

a abrir-se dentro da sombra; 

e que as janelas devem permanecer, o dia inteiro, 

abertas para o verde onde cresce a esperança. 

 

 

 

BANESPREV – NOSSOS CANDIDATOS 

Veja a seguir os candidatos apoiados pelas 

entidades representativas dos banespianos 

(Afabans, Afabesp, Abesprev e Afubesp). 
 

Conselho Deliberativo (vote nos dois) 

Claudanir Reggiani  

Julio Higashino  

Conselho Fiscal  

Aldo Rossini  
 

Comitê de Investimentos (vote nos dois) 

Dijalma Alves de Carvalho  

Sergio Augusto Sobrinho  
 

Diretoria Financeira  

Adriano Takaki  
 

Diretoria Administrativa  

Maria Auxiliadora Alves da Silva 

 

Cada eleitor poderá votar em até 2 (dois) membros 

para o Comitê de Investimentos, 2 (dois) membros 

para o Conselho Deliberativo, l (um) membro para 

o Conselho Fiscal, l(um) Diretor Financeiro e 

l(um) Diretor Administrativo. 

 

 

CABESP – NOVO DIRETOR FINANCEIRO 

Tomou posse no dia 02/01/2020, no cargo de 

Diretor Financeiro da CABESP o colega Sérgio 

Hirata, eleito nas últimas eleições para o triênio 

2020/2022. Em virtude do cargo de Diretor 

Administrativo estar sob judice não houve posse. 

Os Conselheiros Fiscais, conforme estatuto, 

somente tomarão posse em abril próximo. 

 

 

VOTO DE MINERVA 

Como é conhecimento de todos, os estatutos da 

Cabesp e do Banesprev estabelecem o Voto de 

Minerva ou de Qualidade. Este poder está à 

disposição dos Presidentes das entidades que o usa 

em caso de empate em qualquer deliberação da 

Diretoria Executiva. 

Informativo Mensal 
 



Sempre registramos a nossa posição contrária ao 

voto de qualidade, ou de Minerva, assim como 

todas as entidades representativas dos participantes 

tem feito, por entender que distorce as regras de 

governança, podendo causar grande dano aos 

participantes, uma vez que impõe uma vontade 

pessoal do presidente do colegiado, que pode não 

ser a correta ou mais justa. 

 

No nosso sistema de previdência completar há dois 

colegiados, o Conselho Nacional de Previdência 

Complementar (CNPC) e a Câmara de Recursos da 

Previdência Complementar (CRPC), com 

representação da sociedade civil e do governo que, 

por diversas oportunidades, lança mão desse 

dispositivo autoritário nesses colegiados e em 

outros do sistema. 

A Anapar – Associação Nacional dos Participantes 

de Previdência Complementar, sediada em Brasília, 

está em permanente combate, buscando o 

reequilíbrio do poder nas decisões que afetam os 

profissionais, gestores, técnicos e participantes do 

sistema de previdência complementar. 
Fonte: Informativo Anapar 

 
 
 

BENEFICIÁRIO DO INSS DEVE MANTER 

DADOS DE CONTATO ATUALIZADOS 
As pessoas que recebem algum benefício do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), como 

aposentados e pensionistas, devem manter seus 

dados de contato, como endereço, telefone e e-

mail, sempre atualizados junto à instituição.  

A atualização pode ser feita através da internet 

(gov.br/meu inss) ou da Central Telefônica 135. 

 

 
 

FIQUE DE OLHO 

O Conselho Monetário Nacional aprovou resolução 

limitando a taxa de juros do cheque especial ao 

máximo de 8% ao mês. 

Entretanto, autorizou os bancos a cobrarem tarifas 

de até 0,25% ao mês sobre o limite do cheque 

especial, mesmo que não seja utilizado. Estarão 

isentos da tarifa os limites de até R$ 500,00. A 

cobrança será a partir de 1º de julho 2020. 

Convém, então, verificar a necessidade de manter 

elevados limites de cheque especial que nunca, ou 

raramente, serão utilizados. 

Alguns bancos informaram que não irão cobrar a 

tarifa, por enquanto. É recomendável acompanhar. 

 

 

REAJUSTES DOS PLANOS III E PRÉ-75  

A partir de janeiro 2020 o reajuste para os 

assistidos do Plano III do Banesprev será de 

4,48%. 

Para o Plano Pré-75 (Fundão) será de 7,70%. 

IMPOSTO DE RENDA – O ROUBO DE CADA 

DIA 

Caso a tabela do Imposto de Renda da Pessoa 

Física (IRPF) tivesse sido corrigida pela inflação 

acumulada nos últimos anos, cerca de 10 milhões 

de contribuintes deixariam de pagar o tributo, de 

acordo com o Sindicato Nacional dos Auditores 

Fiscais da Receita Federal. Isso significa que a 

faixa salarial para a cobrança, que atualmente 

atinge quem ganha acima de R$1.903,98 por mês, 

subiria para R$ 3.881,65, deixando isentos todos os 

brasileiros que recebem até esse valor por mês.  

Desde 2016, não há correção da tabela do IR. 

 

 

RECADASTRAMENTO OBRIGATÓRIO 

Todo ano, no mês do seu aniversário, os associados 

e beneficiários da CABESP e do BANESPREV 

devem fazer o recadastramento. O processo é 

simples e pode ser feito diretamente no site de cada 

uma das entidades, onde também estão disponíveis 

as orientações a respeito. 

Importante: Mantenha seu e-mail e telefone 

celular atualizados, para receber as notificações do 

processo, e demais comunicados, tanto da Cabesp 

como do Banesprev. 

A falta do recadastramento pode suspender os 

benefícios. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

Não, não tenho caminho novo. O que tenho de 

novo é o jeito de caminhar. Aprendi. 

O caminho me ensinou a caminhar cantando, 

como convém a mim e aos que vão comigo. 

Thiago de Mello - poeta 

 
 

 

  
 

 

 

FEVEREIRO 

03 – José Ronaldo de Morais 

03 – Nivaldo Rodrigues de Lima 

07 – Conceição A. Santos Daciuk 

11 – Ione Ferreira Ribas 

12 – Nedete Rolim Lous 

12 – Nana de Noá Ramalho 

12 – Jussara Saba de Souza 

16 – Maria Inez Massucato Abreu 

20 – Wilson Daciuk 

 
 

Expediente: O Informativo Afaban é uma publicação mensal 
distribuída interna e gratuitamente aos associados. 
Supervisão: Claudanir Reggiani  
Rua Mal. Deodoro, 500 conj 72 – Curitiba - CEP. 80010-911 
Fone/fax: 41-3322-6761 - afabancuritiba@gmail.com 

www.afabancuritiba.org.br 

 


